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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE 

 

Contagem, 25 de agosto de 2025. 

 

Trata-se de análise do Termo de Colaboração da OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SHEKINAH 2025, baseado na Lei 13.019/14, para execução de oficinas terapêuticas, bem 

como de ações e atividades voltadas ao cuidado integral, à proteção social e à promoção da 

inserção do cidadão no âmbito do Município de Contagem – MG, da Secretaria Municipal de 

Saúde, em consonância com a Lei 4.910/2017, o Decreto Municipal 030/2017 e a Lei 13.019 

de 31 de julho de 2014, com as Políticas de Saúde do Sistema Único de Saúde – SUS e 

Diretrizes do Ministério da Saúde – MS. 

 

RELATÓRIO 

Análise, por parte do órgão da administração pública contratante, da compatibilidade entre 

os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização 

da sociedade civil e o objeto da parceria, nos termos do art 35, III, da Lei nº 13.019/2014; 

III – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 

operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o 

objeto; 

Em decorrência do ART 35, III, temos que os documentos comprobatórios da constituição 

da OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH estão certificados em seu estatuto, 

possui documentação necessária conforme solicitada Lei Federal 13.019/14, Lei Municipal 

4.910/17 e Decreto Municipal 30/17 para Dispensa de Chamamento Público. 

A Organização da Sociedade Civil (OSC): OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SHEKINAH, desde que cumpridos os ajustes e exigências solicitadas na Proposta do 

Plano de Trabalho estará apta à realização da referida parceria.  

No que se refere ao atendimento às situações de impedimento previstas no Art. 39 da Lei 

13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, a proponente apresentou documentos 

comprobatórios de que não se encontram em nenhuma das situações de impedimento, 

tendo a Administração providenciada as consultas necessárias aos cadastros de 

impedimento. 
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JUSTIFICATIVA  

A presente Proposta Plano de Trabalho tem como objetivo principal estabelecer uma 

parceria entre a OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH e a Secretaria Municipal 

de Saúde de Contagem, com o intuito de expandir e aprimorar a oferta de serviços de saúde 

na Rede de Atenção à Saúde de Contagem, por meio da ampliação de um leque mais 

abrangente de atendimentos, com foco na execução de oficinas terapêuticas, bem como de 

ações e atividades voltadas ao cuidado integral, à proteção social e à promoção da inserção 

cidadã, para todos os ciclos de vida, estabelecendo pontos de atendimento em todos os 

Distritos Sanitários do município. O propósito dessa parceria é prestar assistência de 

qualidade aos usuários do sistema único de saúde do município. Estes serão atendidos de 

acordo com suas necessidades individuais, considerando oportunidades amplas de 

promoção do bem-estar, fortalecimento das capacidades pessoais, desenvolvimento social, 

inclusão comunitária e participação cidadã. Essa ampliação da oferta de atendimentos 

representa um avanço significativo no acesso aos serviços de saúde para a população de 

Contagem, promovendo maior integração entre os participantes, fortalecimento de vínculos 

comunitários e ampliação do alcance das ações de cuidado e promoção da saúde. Dessa 

forma, a parceria entre a OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH e a Secretaria 

Municipal de Saúde de Contagem representa um compromisso conjunto em proporcionar 

uma assistência de saúde mais abrangente, eficiente e humanizada para a comunidade, 

garantindo o cumprimento dos princípios e diretrizes do SUS. 

A Proposta do Plano de Trabalho para o Projeto MAIS REDES, feito pela OSC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH, demonstra plena compatibilidade com as 

necessidades do Município de Contagem, ao promover ações e oficinas voltadas à saúde 

mental, bem-estar emocional, desenvolvimento social e inclusão cidadã. A iniciativa amplia o 

acesso da população a serviços descentralizados, fortalece a rede de atenção psicossocial 

e articula os diferentes equipamentos do território de forma integrada e eficaz. Dessa forma, 

a aprovação da Proposta do Plano de Trabalho se mostra justificada, contribuindo para a 

promoção de uma atenção à saúde mais abrangente, inclusiva e de qualidade para a 

comunidade. 

CONCLUSÃO 

Desde que atendidas às recomendações explicitadas na análise dos documentos 

constantes no presente processo, manifestamos pela possibilidade de celebração da 
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parceria com a OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH, por meio do termo de 

colaboração, cujo objeto de execução é a oferta de ações e atividades voltadas ao cuidado 

integral, à proteção social e à promoção da inserção do cidadão à rede de saúde do 

Município de Contagem / MG com recursos oriundos das seguintes fontes de recursos: 

 

FONTE DO RECURSO 
VALOR DO RECURSO 

PARA MAIS REDES 

MAC – Incentivo EMAESM CAE Ressaca e CAE Irai Diniz R$ 666.261,48 

Incremento MAC 544 Proposta 178577 R$ 11.772,77 

Incremento MAC 544 Proposta 178257 R$ 260.150,76 

Resolução 10.106/2025 Emenda Bella Gonçalves indicações 

162622 e 162625 

R$ 600.000,00 

Resolução 9408/2024 R$ 832.387,82 

Projeto Cultiva Arte R$ 1.641,01 

CUSTO TOTAL R$ 2.372.213,84 

 
 
 
 
 
 
 

Júlia Diniz Baptista 
Superintendente de Redes de Atenção à Saúde 

 
 
 
 
 
 

Fabrício Henrique Dos Santos Simões 
Secretario Municipal de Saúde 
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